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Ofício n° 6074/2020/SG 	 Juiz de Fora, 02 de setembro de 2020 

Exm°. Sr. 
Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 — Juiz de Fora — MG 

Referência: Ofício CM. n° 1263/2020 
Transcrição de Parecer PL n° 53/2020 

Assunto: Informações (presta) 

Prezado senhor, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, informamos a essa 

Egrégia Casa Legislativa o solicitado. Trata-se de Transcrição de Parecer do Projeto 

de Lei n° 53/2020, de autoria dos vereadores Juraci Scheffer, Cido Reis, Adriano 

Miranda e Kennedy Ribeiro. 

Com relação aos artigos 1° e 2° do referido projeto, a Cesama informa 

que já atende os pedidos de ligação de água e esgoto nesses termos, ou seja, com 

apresentação do respectivo Contrato de Compra e Venda, Contrato de Doação, 

Contrato de Comodato e Contrato de Cessão de Direitos sobre Imóveis ou 

Compromisso de Compra e Venda, com documento de identidade e CPF. 

Com relação ao artigo 3°, que diz: "Atendida a solicitação e efetuada a 

ligação nova de abastecimento e fornecimento de água a pedido do possuidor do 

referido imóvel, a Cesama notificará o Poder Público Municipal para que este tome 

as medidas cabíveis e legais no sentido de cadastrar e tributar este imóvel, 

informando nome completo para notificação", segundo a Cesama, este 

procedimento pode ser adotado junto ao Departamento de Cadastro por meio de 

convênio. A Companhia sugere ainda alterar no texto a palavra notificar por 

informará. 

Atenciosamente, 

ANT' 	AL AS 
-15refeito 

Gabinete do Prefeito 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 — Juiz de Fora - MG 

fiel: (32) 3690- 7240 - Fax: (32) 3690 — 7719 - gabineteprefeito@pjf.mg.gov.br  


	Page 1

